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PROJETO DE LEI Nº 009, DE 1 DE JUNHO DE 2026

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 895, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2024, ALTERADA PELA LEI MUNICIPAL Nº 896, DE 10 DE JANEIRO DE 2025, PARA PROMOVER O DESMEMBRAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CRIAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER, INSTITUIR A OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO, FORTALECER A ESTRUTURA DA PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, CRIAR CARGOS NA GUARDA CIVIL MUNICIPAL, PROMOVER ADEQUAÇÕES NO GABINETE DO PREFEITO E DAR OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE AMÉLIA RODRIGUES, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O inciso II do art. 22 da Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 22. (...)

II – (...)

o) Secretaria Municipal de Educação; (NR)”

(...)

“r) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer.” (AC)

Art. 2º O art. 29 da Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 29. (...)

V – Secretaria Municipal de Educação; (NR)”

(...)

“IX – Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer.” (AC)

Art. 3º Ficam transferidos para a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer os bens, programas, projetos, ações e estruturas administrativas relacionados às áreas desmembradas da Secretaria Municipal de Educação

Art. 4º. A Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar acrescida dos arts. 6º-A a 6º-I:

“Art. 6º-A. Fica instituída a Ouvidoria Geral do Município, vinculada administrativamente à Controladoria-Geral do Município.

Art. 6º-B. Compete à Ouvidoria Geral do Município:

I – receber, registrar e acompanhar manifestações dos cidadãos;

II – receber denúncias, reclamações, solicitações, sugestões e elogios;

III – encaminhar demandas aos órgãos competentes;

IV – acompanhar a adoção de providências;

V – responder aos usuários dos serviços públicos;

VI – elaborar relatórios gerenciais;

VII – propor melhorias na prestação dos serviços públicos;

VIII – atuar em articulação com os órgãos de controle interno e externo.

Art. 6º-C. A Ouvidoria atuará de forma centralizada, abrangendo os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta, inclusive fundos municipais.

Art. 6º-D. A Ouvidoria Geral do Município será dirigida pelo Ouvidor Geral do Município.

Art. 6º-E. Os órgãos municipais deverão prestar apoio às atividades da Ouvidoria.

Art. 6º-F. O prazo para resposta conclusiva às manifestações será de até 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, mediante justificativa.

Art. 6º-G. A Ouvidoria poderá utilizar sistemas eletrônicos oficiais de acompanhamento de manifestações.

Art. 6º-H. As manifestações relacionadas à Guarda Municipal serão tratadas mediante fluxo específico, com encaminhamento à autoridade competente para apuração e adoção das providências cabíveis.

Art. 6º-I. O Poder Executivo regulamentará o funcionamento da Ouvidoria por Decreto.” (AC)


Art. 5º O art. 26 da Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar acrescido dos incisos XXIII e XXIV:

“Art. 26. (...)

XXIII – coordenar as atividades relacionadas à recuperação de créditos tributários e dívida ativa;

XXIV – supervisionar os procedimentos administrativos e judiciais de natureza tributária.” (AC)


Art. 6º Ficam acrescidos os arts. 26-A a 26-B à Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024:

“Art. 26-A. Ficam criados, no âmbito da Procuradoria-Geral do Município, os cargos de Procurador Jurídico e Procurador Tributário, ambos de natureza comissionada, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, destinados ao exercício de atribuições de direção, coordenação e assessoramento jurídico superior.

§ 1º O Procurador Jurídico atuará prioritariamente nas matérias judiciais, pareceristas, consultivas e contenciosas em geral.

§ 2º O Procurador Tributário atuará prioritariamente nas matérias relacionadas à dívida ativa, execução fiscal, recuperação de créditos públicos e consultoria tributária.

§ 3º Os cargos previstos neste artigo possuem natureza comissionada e são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal.

Art. 26-B. Ficam reclassificados os cargos de Assessor Jurídico do símbolo CC-4 para o símbolo CC-3, mantidas as atribuições atualmente previstas.


Art. 7º Fica criado, no âmbito do Gabinete do Prefeito, o cargo de Assessor de Articulação Institucional e Governamental.

Parágrafo único. Compete ao Assessor de Articulação Institucional e Governamental:

I – assessorar o Prefeito Municipal no acompanhamento de demandas administrativas, institucionais e governamentais;

II – promover a interlocução entre o Gabinete do Prefeito, os órgãos da Administração Municipal e demais entes governamentais;

III – acompanhar agendas administrativas, institucionais e governamentais do Chefe do Poder Executivo;

IV – auxiliar na coordenação de ações estratégicas do Governo Municipal;

V – acompanhar projetos, programas, convênios e ações institucionais de interesse do Município;

VI – elaborar relatórios, informações e documentos administrativos relacionados às atividades do Gabinete;

VII – prestar apoio institucional ao relacionamento do Município com órgãos estaduais, federais e entidades públicas e privadas;

VIII – desempenhar outras atribuições correlatas determinadas pelo Prefeito Municipal.


Art. 8º O parágrafo único do art. 27 da Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar acrescido dos seguintes órgãos:

“Art. 27. (...)

Parágrafo único. (...)

— Ouvidoria Geral do Município;

— Assessoria Técnica de Ouvidoria.” (AC)


Art. 9º Ficam criados, no âmbito da Guarda Civil Municipal de Amélia Rodrigues, os cargos de Comandante da Guarda Municipal, Subcomandante da Guarda Municipal e Inspetor da Guarda Municipal, cujas atribuições observarão a legislação específica que disciplina a organização e o funcionamento da corporação

Art. 10. Os cargos em comissão vinculados às áreas de cultura, esporte, turismo e lazer ficam remanejados da estrutura da Secretaria Municipal de Educação para a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, preservados símbolos, quantitativos e remuneração.

Art. 11 O art. 34 da Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 34. A Secretaria Municipal de Educação, cuja sigla para fins das relações intergovernamentais é SEMEAR, é órgão central do Sistema Municipal de Educação responsável pela política municipal de educação, com ênfase na educação infantil, ensino fundamental, educação de jovens e adultos, educação especial, cabendo-lhe, dentre outras atribuições regimentais:

I - elaborar e manter atualizado o Plano Municipal de Educação, com a participação dos órgãos municipais de educação, das Comunidades envolvidas e das entidades representativas da educação formal e não formal, em consonância com o Plano Nacional de Educação;

II - elaborar, em coordenação com os órgãos municipais competentes, a proposta orçamentária e coordenar a aplicação dos recursos inerentes aos sistemas de responsabilidade da SEMEAR, constantes do Plano Plurianual e do Orçamento Anual do Município;

III - elaborar normas e instruções relacionadas com as atividades educacionais e o funcionamento das escolas municipais, nos níveis fundamental e da educação infantil, respeitando o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação e legislação aplicável, em harmonia com as normas e procedimentos federais e estaduais;

IV - conduzir a política de gestão dos profissionais da educação como política pública, e o planejamento da rede física dos equipamentos da educação, de acordo com a previsão de demanda;

V - planejar a oferta da demanda escolar de educação infantil em creches e pré-escolas, ensino fundamental e educação de jovens e adultos;

VI - ofertar outros níveis de ensino, desde que atendidas plenamente as necessidades de sua área de competência;

VII - ofertar atendimento educacional especializado aos estudantes que constituem público da educação especial na perspectiva da inclusão;

VIII - atender os estudantes da educação infantil e do ensino fundamental, matriculados na rede municipal, com programas suplementares de alimentação, transporte escolar e material didático escolar;

IX - administrar o Núcleo de Apoio à Educação Inclusiva;

X - ofertar programas de ações culturais vinculados ao currículo escolar;

XI - criar condições para a realização de pesquisas e estudos tecnológicos e definir diretrizes pedagógicas e sociais e padrões de qualidade para o Sistema Municipal de Ensino;

XII - manter a população informada sobre a oferta dos serviços disponibilizados na área educacional;

XIII - planejar, controlar e avaliar o Sistema Municipal de Ensino e a matrícula escolar;

XIV - estabelecer padrões de qualidade para o atendimento em Creches e Pré-Escolas para crianças de zero a cinco anos;

XV - instituir e administrar o Centro de Formação dos Servidores do Magistério Público Municipal e apoiar tecnicamente as Bibliotecas Públicas do Município;

XVI - dar apoio técnico e administrativo aos órgãos colegiados vinculados à SEMEAR;

XVII - gerir os recursos destinados à educação, através do Fundo Municipal de Educação, com respaldo na legislação vigente, tendo como referência a Política Municipal de Educação e os Planos Nacional e Municipal de Educação;

XVIII - estabelecer controle e promover o acompanhamento necessário ao cumprimento da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, que dispõe sobre a responsabilidade na gestão fiscal.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação (SEMEAR) possui a seguinte estrutura:

— Gabinete do Secretário;

— Assessoria de Projetos Educacionais;

— Assessoria Administrativa;

— Assessoria de Comunicação;

— Coordenadoria-Geral;

— Coordenadoria-Geral de Educação Tecnológica;

— Coordenadoria-Geral do Ciclo de Alfabetização;

— Divisão de Convênios;

— Assessoria de Informática;

— Departamento Financeiro;

— Departamento de Patrimônio;

— Departamento Técnico-pedagógico;

— Departamento de Recursos Humanos;

— Departamento de Tecnologias da Informação;

— Departamento de Programas e Convênios;

— Departamento de Comunicação;

— Departamento de Administração;

— Departamento de Transporte Escolar;

— Assessoria aos Órgãos Colegiados;

— Assessoria Contábil e Financeira;

— Departamento de Apoio ao Aluno;

— Departamento de Alimentação Escolar;

— Serviço de Supervisão;

— Divisão de Apoio Pedagógico;

— Divisão de Informática Educativa;

— Serviço de Supervisão e Implantação;

— Departamento de Apoio aos Profissionais da Educação;

— Divisão de Capacitação dos Profissionais da Educação;

— Divisão de Projetos Educacionais;

— Divisão de Gestão Escolar;

— Serviço de Educação Infantil;

— Divisão de Orientação Educacional;

— Divisão de Recursos Humanos;

— Divisão de Recursos Materiais;

— Divisão de Patrimônio, Manutenção e Reparos;

— Divisão de Transportes;

— Órgãos Colegiados:

a) Conselho Municipal de Educação;

b) Conselho Municipal de Alimentação Escolar.” (NR)

Art. 12 O art. 35 da Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 35. Integra a Secretaria Municipal de Educação:

I - Coordenadoria-Geral de Ciência, Tecnologia e Ensino Universitário, cuja sigla para fins das relações intergovernamentais é COGETEC, a qual compete à coordenação e controle das atividades e programas de modernização e desenvolvimento tecnológico de âmbito municipal, a pesquisa de novas técnicas alternativas de energia natural, e o incentivo à expansão do ensino universitário no Município, possuindo a seguinte estrutura:

— Gabinete do Coordenador-Geral;

— Departamento de Projetos Especiais;

— Assessoria Administrativa;

— Serviço de Elaboração, Análise e Desenvolvimento;

— Serviço de Extensão Universitária.

II - O Centro de Formação dos Servidores do Magistério Público Municipal tem por finalidade planejar e coordenar estudos e projetos referentes a ensino, pesquisa, experimentações educacionais e capacitação de recursos humanos na área de educação, com a seguinte estrutura:

— Gabinete do Coordenador-Geral;

— Coordenação de Formação dos Profissionais da Educação (CFPE);

— Coordenação de Educação à Distância e Tecnologia Educacional (CEDTE);

— Coordenação de Logística de Cursos e Eventos (CLCE);

— Coordenação da Biblioteca e Acervos (CBA).” (NR)


Art. 13 Ficam acrescidos os arts. 35-A, 35-B, 35-C e 35-D à Lei Municipal nº 895, de 16 de dezembro de 2024:

“Art. 35-A. Integra a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer a Coordenadoria-Geral de Esporte, cuja sigla para fins das relações intergovernamentais é COGE, a qual compete coordenar a elaboração, o desenvolvimento e a execução da política municipal voltada ao esporte amador, possuindo a seguinte estrutura:

— Gabinete do Coordenador-Geral;

— Assessoria Administrativa;

— Coordenadoria de Administração dos Estádios, Ginásios e Quadras Poliesportivas;

— Divisão do Estádio Municipal;

— Serviço do Estádio Municipal;

— Divisão do Ginásio e Quadras Poliesportivas;

— Departamento de Esportes;

— Divisão de Esporte Amador;

— Serviço de Esporte Distrital e de Bairros;

— Departamento de Escolinhas Esportivas;

— Serviço de Eventos Esportivos Comunitários.” (AC)

“Art. 35-B. Integra a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer a Coordenadoria-Geral de Cultura, cuja sigla para fins das relações intergovernamentais é COGEC, a qual compete executar a política municipal de cultura, proteção do patrimônio histórico e cultural e incentivo às formas de expressão e manifestação cultural no território do Município, compreendendo a seguinte estrutura:

— Gabinete do Coordenador-Geral;

— Coordenadoria Administrativa;

— Assessoria Administrativa;

— Superintendência de Espaços Culturais;

— Coordenadoria de Pesquisas Culturais;

— Serviço de Memória Histórico-Cultural;

— Diretoria do Teatro Municipal;

— Diretoria da Biblioteca Municipal;

— Superintendência de Promoção da Igualdade Racial;

— Diretoria de Igualdade Racial;

— Assessoria de Projetos e Eventos;

— Superintendência da Morada do Samba;

— Coordenadoria de Articulação Institucional;

— Assessoria de Eventos;

— Diretoria de Relações Externas;

— Assessoria Administrativa.” (AC)

“Art. 35-C. Integra a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer a Coordenadoria-Geral de Eventos, cuja sigla para fins das relações intergovernamentais é COGEVE, a qual compete à promoção e execução de eventos de interesse turístico e cultural no território do Município, compreendendo a seguinte estrutura:

— Gabinete do Coordenador-Geral;

— Assessoria Administrativa;

— Coordenadoria-Geral de Eventos;

— Superintendência de Promoção de Eventos;

— Superintendência de Eventos;

— Departamento de Eventos e Promoções;

— Departamento de Feiras e Congressos;

— Departamento de Eventos e Esportes Náuticos;

— Assessoria de Apoio Logístico;

— Assessoria Operacional.” (AC)

“Art. 35-D. Integra a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer a Superintendência de Desenvolvimento do Turismo, à qual compete o desenvolvimento, planejamento, divulgação, orientação e acompanhamento das ações voltadas à promoção do turismo municipal, possuindo a seguinte estrutura:

— Superintendência de Desenvolvimento do Turismo;

— Serviço de Planejamento e Divulgação;

— Departamento de Eventos e Lazer;

— Divisão de Projetos e Eventos Esportivos e Recreativos;

— Divisão de Informações Turísticas;

— Divisão de Orientação Educacional de Turismo;

— Assessoria Turística;

— Divisão de Estatística;

— Órgãos Colegiados:

a) Conselho Municipal de Cultura;

b) Conselho Municipal de Turismo;

c) Conselho Municipal de Esporte Amador.” (AC)

Art. 14 O Anexo Único da Lei Municipal nº 896, de 10 de janeiro de 2025, passa a vigorar com as alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 15 As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias consignadas no orçamento vigente.

Parágrafo único. A execução desta Lei observará as disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 16 Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 17 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Amélia Rodrigues-Bahia, em 1 de junho de 2026


JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES
Prefeito 

ANEXO ÚNICO
CARGOS EM COMISSÃO 

GABINETE DO PREFEITO
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Chefe de Gabinete do Prefeito
	CC-1
	01

	Assessor de Articulação Institucional e Governamental
	CC-3
	01

	Assessor de Cerimonial e Eventos
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Comunicação Oficial
	CC-4
	01

	Secretária do Prefeito
	CC-4
	01

	Assessor Administrativo
	CC-4
	02

	Coordenador de Eventos Oficiais
	CC-5
	02

	Coordenador de Comunicação
	CC-5
	02

	Subprefeito de São Bento do Inhatá
	CC-6
	01

	Subprefeito de Mata da Aliança
	CC-6
	01

	Subprefeitos
	CC-7
	06




GABINETE DO VICE-PREFEITO
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Secretária do Vice-Prefeito
	CC-6
	01

	Coordenador Administrativo
	CC-5
	02




PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Procurador Geral
	CC-1
	01

	Procurador Administrativo
	CC-2
	01

	Procurador Jurídico
	CC-2
	01

	Procurador Tributário
	CC-2
	01

	Sub-Procurador Geral
	CC-3
	01

	Assessor Jurídico
	CC-3
	04

	Secretária Executiva
	CC-6
	02




CONTROLADORIA GERAL
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Controlador Geral
	CC-1
	01

	Coordenador Geral da Controladoria
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Controle Interno e Prestação de Contas
	CC-4
	02

	Coordenador Geral de Análise de Processo de Compras, Serviços e Contratos, Execução Financeira e Controle Orçamentário
	CC-4
	02

	Ouvidor Geral do Município
	CC-3
	01

	Assessor Técnico de Ouvidoria
	CC-4
	01




SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E ORDEM PÚBLICA
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Diretor Geral de Recursos Humanos
	CC-3
	01

	Diretor Geral de Licitações e Contratos
	CC-3
	01

	Diretor Geral de Planejamento e Contratações
	CC-3
	01

	Comandante da Guarda Municipal
	CC-3
	01

	Coordenador Geral Administrativo
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Patrimônio e Almoxarifado
	CC-4
	01

	Coordenador Geral da Guarda Municipal
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Trânsito
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Ordem Pública
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Informática
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Compras
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Recursos Humanos
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Protocolo
	CC-4
	01

	Subcomandante da Guarda Municipal
	CC-4
	01

	Assessor Administrativo
	CC-4
	02

	Inspetor da Guarda Municipal
	CC-5
	01

	Coordenador Administrativo
	CC-5
	04

	Coordenador de Defesa Civil
	CC-5
	01

	Coordenador de Compras
	CC-5
	02

	Secretária Executiva
	CC-5
	01

	Coordenador do Almoxarifado
	CC-5
	01

	Coordenador de Protocolo
	CC-6
	01

	Coordenador de Registro Funcional
	CC-6
	03

	Coordenador de Informática
	CC-6
	02

	Coordenador de Ronda Escolar
	CC-7
	02

	Coordenador de Patrimônio
	CC-7
	02

	Coordenador de Fiscalização Fundiária, Licenciamento e Fiscalização de Postura
	CC-7
	02




SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA, PLANEJAMENTO E CONTABILIDADE
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Diretor Geral de Tesouraria
	CC-3
	01

	Coordenador Geral de Contabilidade
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Planejamento e Orçamento
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Tributação
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Convênio
	CC-4
	01

	Assessor Administrativo
	CC-4
	01

	Secretária Executiva
	CC-5
	01

	Coordenador Fazendário
	CC-6
	02

	Coordenador da Dívida Ativa
	CC-6
	01

	Coordenador de Tesouraria
	CC-6
	02

	Coordenador de Contabilidade
	CC-6
	06

	Coordenador de Fiscalização Tributária
	CC-7
	05




SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO, MEIO AMBIENTE, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Coordenador Geral de Projetos Agrícolas, Fomento à Fruticultura e Apoio à Comercialização da Produção
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Fomento à Produção Animal, Defesa Agropecuária e Apreensão de Animais
	CC-4
	01

	Coordenador Geral da Indústria e Comércio
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do Meio Ambiente
	CC-4
	01

	Secretária Executiva
	CC-5
	01

	Coordenador Administrativo
	CC-5
	01





SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — SEMEAR
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Diretor Geral da Educação
	CC-3
	01

	Diretor Disciplinar Militar
	CC2-M
	01

	Coordenador Disciplinar Militar
	CC3-M
	01

	Tutor Disciplinar Militar
	CC4-M
	06

	Coordenador Geral de Gestão de Rede de Ensino
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Projetos Educacionais
	CC-4
	01

	Coordenador Geral Financeiro
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Compras
	CC-4
	02

	Coordenador Geral Técnico-pedagógico
	CC-4
	01

	Coordenador Geral Técnico-pedagógico de Educação de Tempo Integral
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Programas e Convênios
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Informática e Novas Tecnologias
	CC-4
	01

	Coordenador Geral Técnico-pedagógico do Ensino Fundamental Anos Iniciais
	CC-4
	05

	Coordenador Geral do Ensino Fundamental Anos Finais
	CC-4
	02

	Coordenador Geral Técnico-pedagógico da Educação de Jovens e Adultos
	CC-4
	01

	Coordenador Geral Técnico-pedagógico da Educação Inclusiva
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Política de Equidade Racial
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Infraestrutura
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Transporte Escolar
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Alimentação Escolar
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Recursos Humanos
	CC-4
	01

	Coordenador Geral da Educação Infantil
	CC-4
	03

	Coordenador Geral de Gestão Escolar
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Patrimônio
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Educação Tecnológica
	CC-4
	01

	Coordenador de Programas Educacionais 
	CC-4
	01

	Coordenador do Núcleo de Apoio à Educação Inclusiva
	CC-5
	01

	Coordenador de Logística do Transporte Escolar
	CC-5
	01

	Secretária Executiva
	CC-5
	01

	Coordenador de Comunicação
	CC-5
	01

	Coordenador de Educação à Distância e Ensino Técnico
	CC-5
	01

	Coordenador Administrativo
	CC-5
	01

	Coordenador de Biblioteca e Acervos Escolar
	CC-5
	01

	Coordenador de Bandas e Fanfarras Escolar
	CC-5
	01




SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Diretor Geral de Assistência Social
	CC-3
	01

	Coordenador Geral do Fundo Municipal de Assistência Social
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Gestão do SUAS
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Vigilância Socioassistencial
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Proteção Social Básica
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do CRAS
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Proteção Social Especial
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do CREAS
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do Serviço de Acolhimento Institucional Família Acolhedora
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do Cadastro Único e Programa Bolsa Família
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Políticas para Crianças e Adolescentes
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Políticas para a Juventude
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Políticas a Pessoa Idosa
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Políticas para Pessoa com Deficiência
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Políticas para a Mulher
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Promoção da Igualdade Racial
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Segurança Alimentar e Nutricional
	CC-4
	01

	Assessor dos Órgãos Colegiados
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Informação, Monitoramento e Avaliação
	CC-4
	01

	Coordenador Administrativo
	CC-5
	01

	Coordenador Técnico Orçamentário
	CC-5
	01

	Coordenador Técnico Financeiro
	CC-5
	01




SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, HABITAÇÃO E SERVIÇOS PÚBLICOS
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Coordenador Geral de Obras e Habitação
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Serviços Públicos
	CC-4
	01

	Assessor Administrativo
	CC-4
	01

	Coordenador de Manutenção de Estradas e Rodagens
	CC-5
	01

	Coordenador de Transporte
	CC-5
	01

	Coordenador de Almoxarifado
	CC-5
	01

	Secretária Executiva
	CC-5
	01

	Coordenador de Cemitérios e Capelas
	CC-7
	03

	Coordenador de Defesa Civil
	CC-7
	02

	Coordenador de Mercado Municipal
	CC-7
	02




SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Diretor Geral dos Serviços de Saúde
	CC-2
	01

	Diretor Médico Geral de Auditoria
	CC-2
	01

	Diretor Geral de Atenção Primária em Saúde
	CC-2
	01

	Diretor Geral de Vigilância em Saúde
	CC-2
	01

	Diretor Geral de Média e Alta Complexidade
	CC-2
	01

	Diretor Médico Geral Autorizador
	CC-2
	01

	Diretor Geral do HPP
	CC-2
	01

	Diretor Médico Geral do HPP
	CC-2
	01

	Diretor Geral do Fundo Municipal de Saúde
	CC-3
	01

	Coordenador Geral de Ouvidoria SUS
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Planejamento e Contratualização
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Auditoria
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Avaliação, Controle, Cadastro e Monitoramento
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Processamento
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Transporte
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Contratações
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Compras
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Administração e Finanças
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Contabilidade
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Recursos Humanos
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Patrimônio e Almoxarifado
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Suporte Operacional
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de PSE
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Gestão do Cuidado
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Apoio Institucional ao PSF
	CC-4
	02

	Coordenador Geral de Saúde Bucal
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Assistência Farmacêutica da APS
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Vigilância Epidemiológica
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Agravos Transmissíveis e Não Transmissíveis e de Vigilância de Óbitos
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Vigilância Sanitária e Ambiental
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Vigilância em Saúde do Trabalhador
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Imunização
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Zoonoses
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do CAPS
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do SAMU
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Regulação
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do Centro de Reabilitação e Fisioterapia
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do Tratamento Fora do Domicílio
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do Serviço de Residências Terapêuticas
	CC-4
	01

	Coordenador Geral da Policlínica
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do TEACOLHE
	CC-4
	01

	Coordenador Geral do CEO
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Enfermagem
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Nutrição
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Farmácia
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Serviço Social
	CC-4
	01

	Coordenador Geral Administrativo
	CC-4
	02

	Coordenador Técnico em Saúde
	CC-5
	01

	Gerente de USF
	CC-5
	10

	Gerente do Núcleo de Informações em Saúde da APS
	CC-5
	01

	Gerente de Atendimento e Regulação
	CC-5
	02

	Secretária Executiva
	CC-5
	01

	Supervisor de Endemias
	CC-6
	02

	Inspetor Sanitário
	CC-6
	02

	Supervisor de Rede de Frio
	CC-6
	01

	Supervisor do CAF
	CC-6
	01

	Atendente de Farmácia em PSF
	CC-7
	10




SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
	CARGOS EM COMISSÃO
	SIMB.
	QUANT

	Secretário Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer
	CC-1
	01

	Diretor Geral de Cultura e Esporte
	CC-3
	01

	Diretor Geral de Turismo e Lazer
	CC-3
	01

	Coordenador Geral de Turismo e Lazer
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Cultura
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Eventos Culturais
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Eventos Esportivos
	CC-4
	01

	Coordenador Geral de Esportes
	CC-4
	01

	Coordenador de Cultura
	CC-5
	02

	Coordenador de Esportes
	CC-5
	01

	Coordenador de Escolinha de Futebol e Outros Esportes
	CC-5
	01

	Coordenador de Estádio e Praças Esportivas
	CC-5
	01

	Coordenador Administrativo
	CC-5
	01

	Coordenador de Biblioteca e Acervos
	CC-5
	01

	Coordenador de Bandas e Fanfarras Municipais
	CC-5
	01




TABELA DE VALORES
	SÍMBOLO
	VALOR

	CC-1
	R$ 10.432,39

	CC-2
	R$ 5.000,00

	CC-3
	R$ 4.000,00

	CC-4
	R$ 2.224,00

	CC-5
	R$ 2.000,00

	CC-6
	R$ 1.700,00

	CC-7
	R$ 1.550,00

	CC2-M
	R$ 3.500,00

	CC3-M
	R$ 3.000,00

	CC4-M
	R$ 2.500,00






MENSAGEM Nº 009, DE 1 DE JUNHO DE 2026

Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as),

Submetemos à elevada apreciação dessa Egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei que promove a atualização da estrutura administrativa do Poder Executivo Municipal, com vistas ao aperfeiçoamento da gestão pública, ao fortalecimento institucional dos órgãos municipais e à ampliação da capacidade administrativa do Município para atender, com maior eficiência, às demandas da população.
A proposta encontra fundamento nos princípios constitucionais da legalidade, eficiência, planejamento, continuidade do serviço público, transparência administrativa e supremacia do interesse público, representando medida de modernização organizacional compatível com a evolução das responsabilidades assumidas pela Administração Municipal ao longo dos últimos anos.
A experiência administrativa demonstra que a atual estrutura organizacional, embora tenha cumprido importante papel na consolidação dos serviços públicos municipais, necessita de adequações destinadas a conferir maior especialização técnica, melhor distribuição de competências e aprimoramento dos mecanismos de coordenação governamental.
Nesse contexto, o projeto propõe o desmembramento da atual Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, mediante a criação da Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer, medida que permitirá a individualização de políticas públicas que possuem natureza, planejamento, fontes de financiamento e instrumentos de gestão próprios.
A manutenção dessas áreas em uma única estrutura administrativa tem imposto limitações operacionais ao desenvolvimento de ações específicas voltadas à cultura, ao esporte, ao turismo e ao lazer, especialmente no que se refere à captação de recursos, celebração de convênios, execução de projetos estruturantes e acompanhamento das políticas públicas setoriais.
Com a nova configuração administrativa, a Secretaria Municipal de Educação permanecerá integralmente voltada às ações educacionais, fortalecendo sua capacidade de gestão pedagógica, administrativa e financeira, bem como a execução das metas estabelecidas pelo Plano Municipal de Educação e pelos programas vinculados ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.
Paralelamente, a nova Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Turismo e Lazer passará a desenvolver políticas públicas específicas para os respectivos setores, permitindo maior eficiência administrativa, melhor articulação institucional e ampliação das oportunidades de captação de investimentos e recursos externos.
O projeto contempla igualmente a instituição da Ouvidoria Geral do Município, vinculada à Controladoria-Geral do Município, como instrumento permanente de participação popular, transparência administrativa e fortalecimento do controle social.
A criação da Ouvidoria atende às modernas diretrizes de governança pública e às disposições da Lei Federal nº 13.460, de 26 de junho de 2017, permitindo ao cidadão apresentar sugestões, reclamações, denúncias, solicitações e elogios relativos aos serviços públicos municipais, contribuindo para o aperfeiçoamento contínuo da gestão pública.
A proposta promove ainda o fortalecimento da Procuradoria-Geral do Município, mediante a ampliação de sua estrutura funcional e a especialização de suas atividades jurídicas.
O crescimento das demandas administrativas, judiciais, tributárias e consultivas enfrentadas pela Administração Municipal exige estrutura compatível com a complexidade das atividades desenvolvidas, especialmente nas áreas de assessoramento jurídico, defesa judicial, controle de legalidade dos atos administrativos e recuperação de créditos públicos.
A especialização das funções jurídicas permitirá maior eficiência na atuação institucional da Procuradoria-Geral, ampliando a capacidade de defesa do patrimônio público, de recuperação da dívida ativa municipal e de suporte jurídico às decisões administrativas.
A presente reforma contempla também a organização da estrutura hierárquica da Guarda Municipal, mediante a criação dos cargos de Comandante, Subcomandante e Inspetor, assegurando adequada distribuição de responsabilidades, fortalecimento da disciplina administrativa e aprimoramento da gestão operacional da corporação.
A medida busca conferir maior eficiência às ações de proteção dos bens, serviços e instalações públicas municipais, em consonância com as atribuições previstas na legislação federal aplicável às Guardas Municipais.
No âmbito do Gabinete do Prefeito, propõe-se a criação do cargo de Assessor de Articulação Institucional e Governamental, destinado a fortalecer a coordenação das relações institucionais do Município junto aos órgãos federais, estaduais, entidades públicas, organismos de controle, instituições da sociedade civil e demais parceiros estratégicos da Administração Municipal.
Importante registrar que o projeto preserva integralmente a estrutura essencial dos órgãos já existentes, promovendo apenas os ajustes indispensáveis ao aprimoramento da gestão pública, sem comprometer a continuidade dos serviços prestados à população.
As alterações propostas observam rigorosamente os limites estabelecidos pela Constituição Federal, pela Lei Orgânica Municipal, pela Lei de Responsabilidade Fiscal e pelas demais normas que regem a Administração Pública, estando acompanhadas dos estudos técnicos e demonstrativos exigidos pela legislação vigente.
Trata-se, portanto, de medida administrativa necessária, tecnicamente fundamentada e alinhada às melhores práticas de gestão pública, cujo objetivo principal é fortalecer a capacidade institucional do Município, aperfeiçoar a prestação dos serviços públicos e ampliar a eficiência da atuação governamental.
Considerando a relevância institucional da matéria e a necessidade de implementação das medidas organizacionais previstas neste Projeto de Lei ainda no presente exercício, requer-se sua tramitação em regime de urgência, na forma prevista na Lei Orgânica Municipal e no Regimento Interno dessa Casa Legislativa. 
A urgência da apreciação justifica-se pela necessidade de promover a imediata adequação da estrutura administrativa municipal às atuais demandas de gestão, possibilitando a implantação tempestiva das novas unidades administrativas, a reorganização dos serviços públicos e a efetiva distribuição das competências institucionais entre os órgãos da Administração Municipal.
A presente proposição assume especial relevância diante da proximidade do encerramento do período legislativo ordinário e da iminência do recesso parlamentar, circunstâncias que poderão retardar significativamente a implementação das medidas propostas caso sua apreciação seja postergada para o próximo período legislativo.
A aprovação da matéria antes do início do recesso permitirá que o Poder Executivo adote, ainda neste exercício, todas as providências administrativas, orçamentárias, financeiras e operacionais necessárias à implantação da nova estrutura organizacional, assegurando a continuidade dos serviços públicos, a eficiência administrativa e o adequado planejamento das ações governamentais.
Diante da relevância da matéria para o fortalecimento institucional do Município e para o aprimoramento da gestão pública municipal, contamos com o apoio dos Nobres Vereadores para aprovação da presente proposição.


Gabinete do Prefeito Municipal de Amélia Rodrigues-Bahia, em 1 de junho de 2026





JOÃO MANOEL BAHIA MENEZES
Prefeito 






À Sua Excelência o Senhor
Vereador FABIANO DE LIMA
Presidente da Câmara de Vereadores de Amélia Rodrigues
Amélia Rodrigues - Bahia
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